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DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito su-
plementar no valor de R$ 40.400.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso I, alínea "e", da Lei
nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, crédito suplementar, no valor de R$ 40.400.000,00 (quarenta milhões e quatrocentos mil reais), para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2028 Defesa Agropecuária 40.400.000
AT I V I D A D E S

20 609 2028 20ZW Promoção da Defesa Agropecuária 40.400.000
20 609 2028 20ZW 0001 Promoção da Defesa Agropecuária - Nacional 40.400.000

F 4 2 90 0 388 40.400.000
TOTAL - FISCAL 40.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.400.000

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR,

no grau de Grande Oficial do Corpo de Graduados Especiais da
Ordem do Mérito Militar, os seguintes oficiais generais estrangeiros:

General de Exército BRUNO KASDORF, Comandante do Exército
Alemão; e

General de Exército VUSUMUZI RAMAKALA MASONDO, Co-
mandante do Exército da África do Sul.

Brasília, 24 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

MICHEL TEMER
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Aeronáutico, ao grau de Grã-Cruz, LUIZ ALBERTO FIGUEI-
REDO MACHADO, Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Brasília, 24 de setembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

MICHEL TEMER
Celso Luiz Nunes Amorim

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, MA-
RÍA ELVIRA POMBO HOLGUÍN, Embaixadora Extraordinária e
Plenipotenciária da República da Colômbia.

Brasília, 24 de setembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

MICHEL TEMER
Eduardo dos Santos

Presidência da República
.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 413, de 24 de setembro de 2013

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de
Conversão no 18, de 2013 (MP no 614/13), que "Altera a Lei no

12.772, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a estruturação
do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal; altera as Leis
nos 11.526, de 4 de outubro de 2007, 8.958, de 20 de dezembro de
1994, 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 12.513, de 26 de outubro
de 2011, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 91, de 28 de agosto de
1935, e 12.101, de 27 de novembro de 2009; revoga dispositivo da
Lei no 12.550, de 15 de dezembro de 2011; e dá outras provi-
dências".

Ouvidos, os Ministérios da Educação, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, da Justiça e a Advocacia-Geral da União ma-
nifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 4º do art. 8º e § 4º do art. 10 da Lei no 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, inseridos pelo art. 1o do projeto de lei de
conversão

"§ 4o Quando o candidato habilitado no concurso já for
docente de outra IFE, o respectivo ingresso dar-se-á como pre-
visto no caput, podendo ser posicionado, a critério da IFE, na
classe e nível a que pertencia na instituição anterior."

"§ 4o Quando o candidato habilitado no concurso já for
docente de outra IFE, o respectivo ingresso dar-se-á como pre-
visto no caput, podendo ser posicionado, a critério da IFE, na
classe e nível a que pertencia na instituição anterior."

Razões dos vetos

"Os dispositivos violam os princípios da isonomia e da im-
pessoalidade, previstos nos arts. 5o e 37, caput, da Constituição,
fundamentais para as carreiras públicas, tanto para os concursos de
ingresso, quanto para o desenvolvimento dos profissionais. Ao con-
ferir discricionariedade para que as Instituições Federais de Ensino
posicionem os docentes nas classes ou níveis a que pertenciam na
instituição de origem, a medida pode gerar distorções indesejadas ou
mesmo privilégios indevidos a um docente, em detrimento de direitos
de outros."

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, acres-
centou veto aos seguintes dispositivos:

Inciso VIII e § 1o do art. 21 da Lei no 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, alterados pelo art. 1o do projeto de lei de
conversão

"VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou
cachê pago diretamente ao docente por ente distinto da IFE, pela
participação esporádica em assuntos de especialidade do docente,
palestras, conferências, atividades artísticas e culturais devida-
mente autorizadas pela instituição de acordo com suas regras;"

"§ 1o A participação nas atividades descritas nos incisos III,
VIII e XII do caput deverá ser autorizada pela IFE, de acordo
com o interesse institucional e as diretrizes aprovadas por seu
Conselho Superior."

Razão do veto

"Os dispositivos revogam o limite, de 30 (trinta) horas, im-
posto ao docente com dedicação exclusiva, para sua participação em
atividades que lhe rendam retribuição pecuniária paga por entes dis-
tintos da sua Instituição Federal de Ensino. A ausência desta li-
mitação não condiz com a natureza do regime destes docentes que,
justamente por conta de sua dedicação exclusiva, percebem remu-
neração mais vantajosa do que a de outros regimes de dedicação."

Os Ministérios da Educação, do Planejamento, Orçamento e
Gestão e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se, ainda, pelo
veto ao seguinte dispositivo:

Art. 34 da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012,
alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"'Art. 34....................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

§ 2o Respeitado o interstício estabelecido no caput e não
havendo todos os pré-requisitos para a progressão, fica a cargo da
IFE estabelecer mecanismos de promoção ao docente.' (NR)"

Razões do veto

"O dispositivo contraria o interesse público, ao permitir a
promoção, a critério da Instituição Federal de Ensino, ainda que não
estejam presentes os pré-requisitos legais. O desenvolvimento na car-
reira de docente deve ser norteado por critérios claros e transparentes,
o que não se encontra garantido na proposta. Por fim, o disposto
confunde dois conceitos distintos, o de progressão e o de promoção.
Assim, da forma como redigido, põe em risco a própria aplicação das
regras de promoção vigentes."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Educação e da Fazenda opinaram pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

Arts. 9o, 10 e 11

"Art. 9o A alínea a do § 2o do art. 12 da Lei no 9.532, de 10
de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art 12. ....................................................................................
........................................................................................................

§ 2o .........................................................................................

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos
serviços prestados, exceto no caso de associações assistenciais ou
fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser re-
munerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva,
respeitados como limites máximos os valores praticados pelo
mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo
seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da en-
tidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Pú-
blico, no caso das fundações;
.............................................................................................' (NR)

Art. 10. A alínea c do art. 1o da Lei no 91, de 28 de agosto
de 1935, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, de-
liberativos ou consultivos não sejam remunerados, exceto no caso
de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos,
cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efe-
tivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos
os valores praticados pelo mercado na região correspondente à
sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de
deliberação superior da entidade, registrado em ata, com co-
municação ao Ministério Público, no caso das fundações.' (NR)

Art. 11. O inciso I do art. 29 da Lei no 12.101, de 27 de
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
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